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Portaria nº. 264 de 11 de abril de 2024
resolve:
i - autorizar o deslocamento do servidor, conforme abaixo, com destino a 
tucuruí/Pa de 14 a 20/04/2023:

Servidor objetivo
jobert abrahão da conceição, matrícula nº 57214625, 

ocupante do cargo de assistente de informática.
instalação dos computadores que se encontram na sede da 

gerência da região administrativa lago de tucuruí.

ii - conceder 6,5 (seis e meia) diárias, conforme o processo nº 2024/368575 
e art.145 da lei estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1061260
..

outRAS MAtéRiAS
.

Portaria Nº. 242 de 09 abril de 2024
Considerando o Instituto da Compensação Ambiental, fixado no art. 36 da 
lei federal nº. 9.985/2000, cuja aplicação refere-se stricto sensu, às Uni-
dades de conservação da Natureza (Ucs) em território nacional;
considerando que os processos de criação, implementação e gestão de 
Unidades de conservação estão, em nível estadual, sob o rol de competên-
cias privativas do instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversida-
de do Pará – ideflor-bio;
considerando as deliberações do comitê de compensação ambiental fe-
deral (ccaf/ibaMa), que em sua ata da 45ª reuniões ordinária, destinou 
recursos de compensação ambiental para a Uc “Parque estadual serra dos 
Martírios/Andorinhas” (PESAM), em favor de ações específicas de imple-
mentação desta área Protegida;
considerando que, em razão das deliberações do órgão colegiado federal, o 
ideflor-bio e o empreendedor vale s/a, desenvolveram conjuntamente 
instrumento jurídico que materializa o mútuo interesse de cumprimento 
do deliberado, quais sejam os documentos “termo de compromisso de 
compensação ambiental (tcca) e Plano de trabalho de compensação am-
biental (Ptca)”, que estabelecem o rol de ações e comprometimentos em 
favor da execução do citado recurso financeiro;
considerando que o modelo de execução privada de compensação am-
biental demanda acompanhamento do Órgão gestor de Uc diretamente 
beneficiada com a destinação, de modo a garantir a finalidade, a eficiência 
e a transparência da aplicação;
considerando a instrução Normativa ideflor-bio nº 005/2017, que regu-
la os procedimentos administrativos para a plena aplicação da compensa-
ção ambiental na modalidade “execução direta pelo empreendedor”,
o PresideNte do iNstitUto de deseNvolviMeNto florestal e da 
biodiversidade do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas 
pelas leis estaduais nº.s 6.933/2007, 8.096/2015, art. 67, e 8.633/2018.
resolve:
art. 1º estabelecer a comissão Mista de acompanhamento (cMa) para mo-
nitoramento da execução do recurso de compensação ambiental do em-
preendimento “vale Projeto Mina N5 sul – MN5s”, assim denominada “cMa
-MN5s”, cujo escopo de atuação deve observar as atribuições centrais:
i – realizar o atento acompanhamento do termo de compromisso de com-
pensação ambiental (tcca), sobretudo os itens e detalhamentos expressos 
no Plano de trabalho de compensação ambiental (Ptca) a ele vinculado;
II – Assegurar-se da boa execução físico-financeira das destinações apro-
vadas nos termos da ata da 45ª reuniões ordinárias do comitê de com-
pensação ambiental federal do ibaMa (ccaf/ibaMa), instância deliberati-
va da ca em âmbito federal;
iii – recepcionar e organizar, de modo sistemático, documentos relativos 
à execução de ações e à prestação de contas das atividades contempla-
das, avaliando e manifestando informações e posicionamentos de ordem 
técnica em âmbito interno no instituto, ao Órgão colegiado deliberativo de 
recursos, a Conselhos Gestores da UC beneficiária e, quando for o caso, a 
órgãos de controle e ao próprio empreendedor, nos termos do tcca.
art. 2º a composição da cMa-MN5s apresenta a seguinte formação:

N° Nome com-
pleto instituição Matrícula 

funcional contato Eletrônico

1 laís dos santos 
Mercedes costa dgMUc/ideflor-bio 5940585 grapesamapa@gmail.com

2
Wagner bastos 

dos santos 
oliveira

dgMUc/ideflor-bio 5957617 wobastos@yahoo.com.br

3 danielle cristina 
gonzaga corrêa fca/ideflor-bio 57202238 danielle.correa@ideflorbio.

pa.gov.br

4 cesar de sá 
carvalho Neto

vale s/a
(titular) 81004931 cesar.carvalho.neto@vale.com

5 eduardo lourei-
ro Paschoalini vale s/a (suplente) 01002461 eduardo.paschoalini@vale.com

1º a composição da cMa-MN5s poderá ser alterada por provocação formal 
e fundamentada de quaisquer de suas partes, e terá eficácia quando publi-
cada de novo normativo, que a este retifique composição;
art. 3º o período de funcionamento da cMa- MN5s coincide com o período 
estipulado no termo de compromisso de compensação ambiental (tcca) 
e no Plano de trabalho de compensação ambiental (Ptca) vinculado ao 
empreendimento, e firmados entre o IDEFLOR- Bio e o empreendedor.
art. 4º este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.
NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-bio

Protocolo: 1061592

tERMo DE APoStiLAMENto Nº 02/2024
o iNstitUto de deseNvolviMeNto florestal e da biodiversida-
de do estado do Pará – ideflor-bio, por meio da diretoria do fun-
do de compensação ambiental– fca, e com fundamento no art. 65, § 
8o, da lei federal no 8.666/93, resolve apostilar as fontes de recursos: 
02759000016 - 011139, para cumprimento das obrigações de pagamento 
dos serviços contratados do termo de colaboração n° 01/2024 (Proc. No 
2023/832920), celebrado entre este instituto e a fundação lymington, 
que tem por objeto a realização da parceria celebrada entre a autarquia es-
tadual ideflor-bio e a fUNdaÇÃo lYMiNgtoN, para dar continuidade na 
execução o projeto “reintrodução e Monitoramento de guaruba guarouba 
(ararajuba) no Parque estadual do Utinga, etaPa iii no cenário da coP30”.
belém, 11 de abril 2024.
NilsoN PiNto de oliveira
Presidente do ideflor-bio

Protocolo: 1061730
.

SEcREtARiA DE EStADo
DE SEGuRANçA PúBLicA
E DEfESA SociAL

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria Nº 045/2024 - GAB/SEGuP - Belém/PA, 10 de abril de 2024.
UalaMe fialHo MacHado, secretário de estado de segurança Pública e 
defesa social do Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas em lei e;
coNsideraNdo as diretrizes de gestão pública do governo do estado do 
Pará.
coNsideraNdo a lei estadual n° 8.905, datada de 06 de novembro de 
2019, que institui o fundo estadual de segurança Pública e defesa social - 
FESPDS, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.029 de 07/11/2019;
coNsideraNdo o disposto no art. 3º, inciso iv, da lei federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 (institui, no âmbito da União, estados, distrito 
federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso xxi, da constituição 
federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns, e dá outras providências), bem como a art.16 do 
decreto federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 (regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia).
coNsideraNdo o disposto na lei federal nº 14.133/2021, capítulo iv, 
arts. 7º e 8º e o decreto estadual nº 2.940/2023, art. 10º.
resolve:
art. 1º - desigNar os servidores públicos, relacionados no anexo Único 
desta Portaria, para atuarem como autoridade competente/Homologa-
dor, agente de contratação, Pregoeiro(a) e Membros de equipe de apoio, 
junto aos sistemas de Pregão eletrônico que vierem a ser utilizados pelo 
fundo estadual de segurança Pública e defesa social do Pará - cNPj nº 
35.516.470/0001-97.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
possuindo validade de 01 (um) ano.
art. 3º - tornar sem efeito a Portaria nº 103/2023 - gab/segUP, publicada 
no doe nº 35.496 de 04/08/2023.
art. 4º - revogam-se as disposições em contrário.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
UalaMe fialHo MacHado
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

ANExo úNico
Portaria Nº 045/2024 - GAB/SEGuP

DADoS Do SERviDoR PERfiL
Nome: renata gurgel santos borges

secretária executivo do fundo estadual de segurança Pública e 
defesa social do Pará

Mf: 59.170-88/1
cPf: 059.396.414-40

ceP: 66023-700
end.comercial: rua arcipreste Manoel teodoro, 305

bairro:batista campos, belém-Pa
tel.comercial: (91) 3184-2521 / 2549

aUtoridade coMPeteNte/
HoMologador

Nome: Nelcy do socorro costa
técnica em gestão Publica - administrativo

Mf: 57189974/3
cPf:586.826.782-68

ceP: 66023-700
end.comercial: rua arcipreste Manoel teodoro, 305

bairro:batista campos, belém-Pa
tel.comercial: (91) 3184-2508

ageNte de coNtrataÇÃo/Pregoeira/eqUiPe 
de aPoio

Nome: laura Maria cardoso Pereira
assessor i

Mf: 5945563/3
cPf: 018.268.952-21

ceP: 66023-700
end.comercial: rua arcipreste Manoel teodoro, 305

bairro:batista campos, belém-Pa
tel.comercial: (91) 3184-2508

ageNte de coNtrataÇÃo/Pregoeira/eqUiPe 
de aPoio
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